
PREFEITURA   MUNICIPAL    DE    UBA

Estado   do   Minas    Geraio

L      E       1           i-.,'£

Áutoríza   o   Poder   Executívo   í,:unícípal    de   ubá,

cic!quirir   iim   veículo,    para   o   D.0.V.S.U.

0    Povo   c!o   i.'.!unic;..]io   de   Ui`,.cí!,    por   seus    represeii-

tantes   decretou,   e   eu,   em   seu   noriie   sanciono   a   seguinte    lei:

Ârt.    19   -Fica   o   Poder   ExecuJcivo   Municipal    de'

ubá,    autorizaa'o   c:   adquirir   para   o   Ü.0.V'S.u.,    Setor   c!e   Viação   e   fra.!1S

porte,    01    (ui-!i)    veículo   novo   Zcro    Krii,    marca   Chevrole-t   -'cipo   chãssi    c!e

camiii!ião   eqL.ipacio   com   bãsculante   a'e   4   m3   -Âno   ,iiocielo    lç;32   -06-CC-140

rip.

Art.   2g   -,',..\s   despesas   com   a   aquisição   a,o   veíc|,-

Io   c2utorizaa,o   no   art.    ,g   desta   ,ei,   correrão   à   colltQ   Cie   dotaçao   Propr|

a   do   orçamento   vigente   e   eventuais   créditos   suplementares.
.,rt.   3Q   -Revoga ,,,- se   cis   c"spos,çoes   em   contrá   --

-
r.io,    entranc!o   esta    lei    em   vigor   na   c!ate   a'e   sua   publ  icâçao.

Prefcitura   í,`iu,nicipãl    de   Ubá,     19   c!e   fevereiro   de    198Z.
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